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M.2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI'  

Lei a2  627 

de 23 de outubro de 1.964.— 

" àuteriza perfuração de poço artesiano e cotám 
outras provirenciae".— 

O PCVQ da Municipie d€ Santa Rita do Sapucai, per seus re—
prpsentaltew, decretou e eu, em seu nome sancione a sejjuínte 

árt. 12  — Fica a Prefeitura Municipal, autorizada_ a reali—/ 
zar • serviço de perfuraç-ge de um poço artesiano, para complemento do serviço / 
de abastecimento d'aeaa da cidade, podendo contratar, independentemente, de/// 
orcorr;ncia publica eu administrativa, dada a imediata necessidade de serviço, 

em virtude da situaç'áo de crise que atravessa o abastecimento atual, Ao empre—
endimento cem. a firma G.Ubaldini S/A, Industrie. e Cem raio, estabelecias, ,em Ban 
deiraates, Estado do Paraná, e com filial em Londrina, no mesmo Estado, e despen 
der, para esse fim atá a import2ncia de CR38.000.000,00 ( oito milhtes de cru—,! 
zeiros ).— 

4rt. 22  — Para ocorrer a descesa autorizada no artiEo ari—/ 
i4,iro desta lei, fica o ?oder Exectivo autorizado a abrir opurtisente Q orá—
dito especial de CR$8.000.000,00 ( eito mirass de cruzeiros ), e na falta de// 
recursos prepries a realizar eperaç'Z:les de crádite com estabelpcirentes oficiais 
ou particular atá o limite dessa impert'Incia, a jures máximo leais, per praz* 
ni.o inferior a 10 (dez) anos, calculados os juros pela tabela " + Price", toado 
o referido credito, vicia .neste e rio exercício de 1.965.— 

Art. 32  — Revogadas as dis-cosiçiíes em contrário, entrará es 
ta lei em vigor na data de sua publicaçU.— 

raudo, portanto, a todos a Iuem e conl-ec::-Ilento e oxecuçZo 
desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tZe// 
ixteíra-ente como nela se contem.— 

Prefeitura Muaicipal de Santa Rita do Sapucai, aos 23 de outubro de 1.964.— 
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